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AGRAVO  INTERNO  EM  APELAÇÃO  CÍVEL  E 
REMESSA  NECESSÁRIA.  REQUERIMENTO  DO 
MEDICAMENTO  FERMATHRON  PARA 
TRATAMENTO  DE  CONDROPATIA  DO  JOELHO 
(CID  M23.3).  DIREITO  À  SAÚDE.  GARANTIA 
CONSTITUCIONAL  DE  TODOS.  ALEGAÇÃO  DE 
AUSÊNCIA DOS REMÉDIOS PLEITEADOS NO ROL 
DO  MINISTÉRIO  DA  SAÚDE.  IRRELEVÂNCIA. 
INOCORRÊNCIA  DE  OFENSA  AO  PRINCÍPIO  DA 
INDEPENDÊNCIA  DOS  PODERES.  AUSÊNCIA  DE 
PREVISÃO  ORÇAMENTÁRIA.  JUSTIFICATIVA 
INADEQUADA. NÃO INCIDÊNCIA DA RESERVA DO 
POSSÍVEL.  DEVER  DO  ESTADO  NO 
FORNECIMENTO  DOS  FÁRMACOS. 
JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DESTA CORTE 
E  DO  SUPERIOR   TRIBUNAL   DE  JUSTIÇA. 
POSSIBILIDADE  DE  SUBSTITUIÇÃO  DO 
MEDICAMENTO/INSUMO  POR  GENÉRICO  OU 
SIMILAR  QUE  POSSUA  INTERCAMBIALIDADE. 
RENOVAÇÃO  DA PRESCRIÇÃO MÉDICA A CADA 
PERÍODO DE 6 MESES . ART. 557, CAPUT E §1º-A, 
DO  CPC.  DESPROVIMENTO  DO  APELO  E 
PROVIMENTO  PARCIAL  DA  REMESSA 
NECESSÁRIA.  ALEGAÇÕES  DO  REGIMENTAL 
INSUFICIENTES  A  TRANSMUDAR  O 
ENTENDIMENTO  ESPOSADO.   DESPROVIMENTO 
DA SÚPLICA.

É  dever  do  Estado  prover  as  despesas  com 
medicamentos de pessoa que não possui condições de 
arcar  com  os  valores  sem  se  privar  dos  recursos 
indispensáveis ao sustento próprio e da família. 
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Não  há  ofensa  à  independência  dos  Poderes  da 
República, quando o Judiciário se manifesta acerca de 
ato ilegal e ineficiente do Executivo. 

Conforme  entendimento  sedimentado  no  Tribunal  de 
Justiça  da Paraíba,  a  falta  de previsão orçamentária 
não pode servir como escudo para eximir o Estado de 
cumprir com o seu dever de prestar o serviço de saúde 
adequado à população.

Não  havendo  a  ressalva  específica  do  profissional 
médico sobre a utilização do medicamento/insumo de 
referência,  poderá  o  ente  público  fornecer  fármacos 
genéricos ou similares, desde que este último já tenha 
passado  pelos  testes  de  biodisponibilidade  e 
equivalência farmacêutica, tornando-se intercambiável, 
ou seja, que possa substituir o próprio medicamento de 
referência  e  apresentar  o  mesmo comportamento  no 
organismo,  assim  como  o  genérico,  nos  termos  da 
RDC 133 e 134 de 2004, da ANVISA.

“Art. 5o Na aplicação da lei,  o juiz atenderá aos fins  
sociais  a  que ela  se  dirige  e  às  exigências  do bem  
comum.”(Lei  de  Introdução  às  Normas  do  Direito 
Brasileiro)

VISTOS, relatados e discutidos os autos acima referenciados. 

ACORDA a Primeira Câmara Cível do Egrégio Tribunal de Justiça da 
Paraíba, à unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO.

RELATÓRIO

Trata-se de Agravo Interno interposto pelo Estado da Paraíba contra 

decisão  monocrática  desta  relatoria,  prolatada  às  fls.  80/87-V,  que  negou 

seguimento ao seu recurso apelatório e proveu parcialmente a remessa necessária, 

nos termos do § 1º do art. 557, do Código de Processo Civil, apenas para permitir a 

substituição do medicamento/insumo pleiteado (Fermathron) na inicial  por genérico 

ou  similar  que  possua  intercambialidade  com o  fármaco  de  referência,  ou  seja, 

conforme dito antes, com o mesmo princípio ativo, efeitos, quantidade e velocidade 

de absorção pelo organismo. 

Juiz Ricardo Vital de Almeida
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Nas  razões  do  novo  recurso,  argumenta  o  agravante  que  a  sua 

irresignação  apelatória  não  poderia  ser  decidida  de  forma  isolada,  sem  levar  à 

apreciação do Órgão Colegiado, por ofensa aos princípios do devido processo legal 

e da ampla defesa, uma vez que a matéria não se limita a questão meramente de 

direito, mas alberga teses fáticas e técnicas que exigem instrução probatória, como 

o exame indicado.

Por  fim,  requer  a  reconsideração  do  decisório  combatido,  ou, 

alternativamente, a análise do regimental pela Câmara Cível, com o consequente 

prosseguimento do apelo (fls.89/101).

É o relatório.

VOTO

Embora  o  Agravo  Interno  possua  efeito  regressivo,  que  permite  ao 

julgador reconsiderar o  decisum agravado, mantenho-o, em todos os seus termos, 

pelas razões nele expostas.

O agravante se insurge contra decisão prolatada nos autos da Ação 

Ordinária  para  fornecimento  de  fármaco,  que  negou  seguimento  ao seu recurso 

apelatório e proveu parcialmente a remessa necessária, nos termos do § 1º do art. 

557,  do  Código  de  Processo  Civil,  apenas  para  permitir  a  substituição  do 

medicamento/insumo (Fermathron) pleiteado na inicial por genérico ou similar que 

possua intercambialidade com o fármaco de referência, ou seja, conforme dito antes, 

com o mesmo princípio ativo,  efeitos,  quantidade e velocidade de absorção pelo 

organismo.

Nas razões do seu Agravo Interno, alega, inicialmente, que a decisão 

monocrática  (fls.80/87-v),  não  poderia  decidir  de  forma  isolada  sua  súplica,  por 

desrespeito  aos  princípios  do  devido  processo  legal  e  da  ampla  defesa.  Nesse 

sentido,  aduz  que  o  decisório  vergastado  não  se  enquadra  nas  hipóteses  do 

Juiz Ricardo Vital de Almeida
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supracitado  artigo,  já  que  alberga  questões  fáticas  e  técnicas  que  demandam 

dilação probatória. 

À luz do dispositivo processual acima aludido, temos que é permitido 

ao  relator  obstar  seguimento  por  decisum singular  a  recurso  manifestamente 

inadmissível,  improcedente,  prejudicado,  ou em  confronto com  súmula  ou 

jurisprudência da respectiva Corte, ou de Tribunal Superior. 

Pois bem, analisando detidamente a decisão impugnada,  vê-se que 

este  relator,  para  fundamentar  o  seu  posicionamento,  utilizou-se  de  diversos 

julgados do Superior Tribunal de Justiça e dessa Egrégia Corte, a exemplo do AgRg 

no Resp nº 950.725/RS , de lavra do Excelentíssimo Ministro Luiz Fux e Resp nº 

21.923-5, de Relatoria do Humberto Gomes de Barros. 

Assim, mantenho a decisão agravada em todos os seus termos, os 

quais transcrevo, na parte que interessa: 

“Da preliminar de ilegitimidade passiva

De acordo com o Estado da Paraíba, o Superior Tribunal de  
Justiça teria firmado entendimento segundo o qual compete  
apenas  aos  municípios  a  responsabilidade  pelo  
fornecimento  de  medicamentos  e  tratamentos  médicos.  
Assim,  faltar-lhe-ia  legitimidade  para  figurar  na  presente  
demanda.

Trouxe  nas  razões  recursais  o  AgResp  n.  888.975/RS,  
julgado pela Primeira Turma em 22/10/2007.

No  entanto,  é  de  bom  alvitre  consignar  que,  conforme  
disposto  no  art.  196  da  Constituição  da  República,  a  
responsabilidade  pela  vida  e  saúde  do  indivíduo  cabe, 
solidariamente, a qualquer dos entes federados.

Nesse mesmo sentido, colaciono aresto do STJ:

(...) 2. Qualquer um dos entes federativos – União, estados,  
Distrito Federal e municípios – tem legitimidade ad causam 
para  figurar  no  polo  passivo  de  ação  visando  garantir  o  
acesso a medicamentos para tratamento de saúde. Agravo 
regimental improvido.1

1 STJ; AgRg-AREsp 609.204; Proc. 2014/0288548-9; CE; Segunda Turma; Rel. Min. Humberto Martins; DJE 19/12/2014.
Juiz Ricardo Vital de Almeida
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(…)  3.  O  Superior  Tribunal  de  Justiça,  em  reiterados  
precedentes, tem decidido que o funcionamento do Sistema  
Único de Saúde – SUS é de responsabilidade solidária dos 
entes  federados,  de  forma  que  qualquer  deles  possui  
legitimidade para figurar no polo passivo de demanda que  
objetive o acesso a meios e medicamentos para tratamento  
de saúde. 4. Agravo regimental a que se nega provimento.2

Ora,  tratando-se  de  responsabilidade  solidária,  a  parte  
necessitada não é obrigada a dirigir  seu pleito a todos os  
entes  da federação,  podendo  direcioná-lo  aquele  que  lhe  
convier.

Por conseguinte, cumpre rejeitar a  preliminar lançada.

Da preliminar de prequestionamento

Quanto à necessidade de prequestionamento de matérias 
constitucionais,  arguida  pelo  recorrente,  importa  ressaltar  
que  a  presente  decisão  encontra-se  bastante  
fundamentada, inclusive com dispositivos oriundos da Carta  
Maior.

Nesse  contexto,  tem-se  que  não  se  faz  necessário  
mencionar, expressamente, as normas legais supostamente  
violadas.  Basta  que  a  matéria  controvertida  seja  
efetivamente apreciada, como na hipótese vertente. É nessa 
direção a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:

Processual  civil.  Embargos de declaração.  Inexistência de 
omissão no acórdão. Prequestionamento. Registro expresso 
de dispositivo. Desnecessidade. 1. Não há que se falar em 
omissão  no  acórdão  embargado,  porquanto,  com 
fundamentos claros e nítidos, enfrentou todas as questões  
suscitadas  na  peça  recursal.  2.  O  magistrado  não  está  
obrigado a julgar a questão posta a seu exame de acordo  
com o pleiteado  pelas  partes,  mas,  sim,  com o seu livre  
convencimento (art.  131 do CPC),  utilizando-se dos fatos,  
provas, jurisprudência,  aspectos pertinentes ao tema e da 
legislação que entender aplicável ao caso concreto. 3. Para 
se  ter  como  caracterizado  o  requisito  do 
prequestionamento,  é  imprescindível  que  a  matéria  
controvertida  tenha  merecido,  efetivamente,  
enfrentamento  pelo  acórdão  embargado,  não  sendo 
necessário,  todavia,  que  o  dispositivo  que  a  contém  
seja expressamente registrado. 4. Não merecem acolhida  
os  declaratórios  quando  a  pretensão  neles  veiculada  
pretende o mero rejulgamento da lide e a menção expressa  

2 STJ; AgRg-AREsp 201.746; Proc. 2012/0143191-3; CE; Primeira Turma; Rel. Min. Sérgio Kukina; DJE 19/12/2014.
Juiz Ricardo Vital de Almeida
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de dispositivos constitucionais.5. Embargos rejeitados.3(grifo 
nosso).

Seguindo o mesmo entendimento:

Processual  civil.  Embargos  de  declaração.  
Prequestionamento  de  matéria  constitucional  para  
interposição de recurso extraordinário. Menção expressa a 
dispositivos.  Desnecessidade.  - O  requisito  do 
prequestionamento que autoriza o acesso às instâncias 
extraordinárias  requer  a  discussão  e  deliberação  da 
matéria  versada  nos  dispositivos  tidos  por  violados,  
sendo desnecessária sua expressa indicação. - Não há 
que  se falar  em omissão  quando  o  aresto  pronunciou-se  
acerca  de  todas  as  questões  que  lhe  são  submetidas  à  
apreciação  pelas  partes,  hipótese  em  que  os  embargos  
revestem-se de caráter meramente protelatórios, com vistas  
a provocar novo exame da matéria. - Embargos rejeitados.4 

(grifo nosso).

Assim,  constata-se  que  restou  traçado  um  raciocínio  
concatenado com as normas legais importantes ao deslinde  
da querela, sendo, portanto, desnecessário rebater todos os 
artigos suscitados pelo suplicante.

Do Mérito

Analisando os autos, verifica-se que o demandante, através  
desta  lide,  busca  a  tutela  jurisdicional  para  garantir  a  
efetividade de seus direitos fundamentais do cidadão, sendo 
estes a saúde e a vida. A Constituição Federal ao dispor a  
respeito da saúde estabelece o seguinte:

Art.  196. A saúde é direito  de todos e dever  do Estado,  
garantido  mediante  políticas  sociais  e  econômicas  que 
visem à redução do risco de doença e de outros agravos e  
ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para 
sua promoção, proteção e recuperação.

Art. 197. São de relevância pública as ações e serviços de  
saúde, cabendo ao Poder Público dispor, nos termos da lei,  
sobre sua regulamentação, fiscalização e controle, devendo  
sua execução ser feita diretamente ou através de terceiros  
e, também, por pessoa física ou jurídica de direito privado.

Art. 198. As ações e serviços públicos de saúde integram 
uma  rede  regionalizada  e  hierarquizada  e  constituem um 
sistema  único,  organizado  de  acordo  com  as  seguintes  
diretrizes:

3  EDROMS 15771/SP – Min. José Delgado, DJ 17.11.2003.
4  EEROMS 13070/RN – Min. Vicente Leal, DJ 18.12.2002.

Juiz Ricardo Vital de Almeida
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I - descentralização, com direção única em cada esfera de  
governo;

II - atendimento integral, com prioridade para as atividades  
preventivas, sem prejuízo dos serviços assistenciais;

III - participação da comunidade.

Observando  o  conteúdo  da  documentação  acostada  aos 
autos,  percebe-se que  o paciente  sofre  de  patologia  que 
exige a disponibilização da medicação pleiteada, devendo a  
fazenda pública arcar com seu fornecimento, já que se trata  
de  pessoa  hipossuficiente,  o  que  se  presume  por  ser  
assistida pela Defensoria Pública. 

Acerca do tema, o Superior Tribunal de Justiça consolidou o  
seu entendimento jurisprudencial da seguinte forma:

RECURSO  ESPECIAL.  SUS.  FORNECIMENTO  DE 
MEDICAMENTO.  PACIENTE  COM  MIASTENIA  GRAVIS.  
DIREITO  À  VIDA  E  À  SAÚDE.   DEVER  DO  ESTADO.  
COMINAÇÃO  DE  MULTA  DIÁRIA.  ASTREINTES.  
INCIDÊNCIA  DO  MEIO  DE  COERÇÃO.  PRINCÍPIO  DA 
DIGNIDADE DA PESSOA HUMANA.
1. Ação objetivando a condenação da entidade pública ao 
fornecimento  gratuito  dos  medicamentos  necessários  ao  
tratamento de “miastenia gravis”.
2. O Sistema Único de Saúde-SUS visa a integralidade da  
assistência  à  saúde,  seja  individual  ou  coletiva,  devendo  
atender  aos  que  dela  necessitem  em  qualquer  grau  de 
complexidade,  de  modo  que,  restando  comprovado  o 
acometimento do indivíduo ou de um grupo por determinada  
moléstia,  necessitando de determinado medicamento para  
debelá-la,  este deve ser fornecido,  de modo a atender ao 
princípio maior, que é a garantia à vida digna.
3. Configurada a necessidade do recorrente de ver atendida 
a  sua  pretensão  posto  legítima  e  constitucionalmente  
garantida,  uma  vez  assegurado  o  direito  à  saúde  e,  em 
última instância, à vida. A saúde, como de sabença, é direito  
de todos e dever do Estado.
(...)
8. À luz do Princípio da Dignidade da Pessoa Humana, valor  
erigido com um dos fundamentos da República, impõe-se a  
concessão  dos  medicamentos  como  instrumento  de  
efetividade da regra constitucional que consagra o direito à  
saúde.
Agravo Regimental desprovido.5

Esta Casa de Justiça, em caso análogo, já decidiu:

5(AgRg no REsp 950.725/RS, Rel. Ministro  LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 06.05.2008, DJ 18.06.2008 p. 1)
Juiz Ricardo Vital de Almeida
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AGRAVO  INTERNO.  DECISÃO  MONOCRÁTICA  QUE 
CONCEDEU  MEDICAMENTOS  EM  LIMNAR  DE 
MANDADO  DE  SEGURANÇA.  PRELIMINAR.  
ILEGITIMIDADE  PASSIVA  DO  ESTADO.  Alegação  de 
competência do gestor municipal do SUS. Impossibilidade.  
Responsabilidade  solidária  dos  entes  da  federação.  
Rejeição. O autor não é obrigado a pleitear a todos os entes  
da federação, podendo se dirigir apenas a um deles, o que  
mais lhe convier, considerando ainda a urgência em receber  
o  medicamento.  Mérito.  Ação  ordinária  de  obrigação  de  
fazer.  Fornecimento  de  medicamentos.  Comprovação  da 
necessidade da medida e do seu alto custo.  Precedentes 
dos tribunais superiores. Desprovimento do agravo interno.  
Segundo entendimento dos nossos tribunais  superiores,  o 
direito à vida e à saúde engloba o mínimo existencial para  
uma  vida  digna.  Por  esta  razão,  deve  ser  prestado  pelo  
estado  o  medicamento  ou  tratamento  necessário  ao 
restabelecimento  da  saúde  de  seus  cidadãos,  não  se 
podendo opor a cláusula da reserva do possível. 6

Ademais,  não  há  que  se  falar  que  o  medicamento  
requerido  na  exordial  não  se  encontra  no  rol  listado  
pelo  Ministério  da  Saúde  daqueles  que  são  de  
competência  do  Ente  Estatal,  pois  questões  de  ordem 
interna  da  Administração  Pública,  que  dizem  respeito  à  
implementação de assistência à saúde, não podem servir de  
empecilho  à  pretensão  autoral,  uma  vez  que  estamos 
tratando de direito à saúde, cuja responsabilidade dos entes 
políticos está constitucionalmente fixada.  

A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça pontificou: 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO.  SUSPENSÃO 
DE TUTELA ANTECIPADA. SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE.  
FORNECIMENTO  DE  MEDICAÇÃO  GRATUITA.  DEVER 
DO  ESTADO.  AGRAVO  REGIMENTAL.1.  Consoante  
expressa  determinação  constitucional,  é  dever  do  Estado  
garantir,  mediante  a  implantação  de  políticas  sociais  e  
econômicas, o acesso universal e igualitário à saúde, bem 
como os serviços e medidas necessários à sua promoção,  
proteção  e  recuperação  (CF/88,art.  196).  2.  O  não 
preenchimento de mera formalidade - no caso, inclusão  
de medicamento em lista prévia - não pode, por si só,  
obstaculizar  o  fornecimento  gratuito  de  medicação  a  
portador  de  moléstia  gravíssima,  se  comprovada  a  
respectiva necessidade e receitada, aquela, por médico 
para  tanto  capacitado.  Precedentes  desta  Corte.  3.  
Concedida  tutela  antecipada  no  sentido  de,  

6 TJPB; Rec. 2005991-41.2014.815.0000; Primeira Seção Especializada Cível; Rel. Des. Marcos Cavalcanti de Albuquerque; 
DJPB 15/07/2014.
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considerando a gravidade da doença enfocada, impor,  
ao Estado, apenas o cumprimento de obrigação que a  
própria  Constituição  Federal  lhe  reserva,  não  se  
evidencia plausível a alegação de que o cumprimento da  
decisão  poderia  inviabilizar  a  execução  dos  serviços  
públicos.4. Agravo Regimental não provido.7 (grifo nosso)

O STF, quanto ao tema, tem o seguinte entendimento, em 
caso afim: 
  
'Entre  proteger  a  inviolabilidade  do direito  à  vida,  que se 
qualifica como direito subjetivo inalienável assegurado pela  
própria Constituição da República (art. 5º, caput), ou fazer  
prevalecer,  contra  essa  prerrogativa  fundamental,  um 
interesse financeiro e secundário do Estado, entendo - uma 
vez configurado esse dilema,  que razões de ordem ético-
jurídica  impõem  ao  julgador  uma  só  possível  opção:  o  
respeito indeclinável à vida' 8

Aduz  o  apelante,  ainda,  a  inobservância  pelo  Poder  
Judiciário dos Princípios da Separação dos Poderes e  
da Reserva do Possível. 

Pois bem, sabe-se da existência da separação harmônica  
entre  Poderes,  onde  não  é  permitida  a  interferência  no 
outro, além do concebido pela Carta da República.  

Concebe-se, também, que o Estado não pode ser compelido  
a fazer algo além do possível. 

No  entanto,  deve  ao  menos  garantir  o  mínimo 
existencial para os seus administrados, sobrelevando-
se a dignidade da pessoa humana (art. 1º, III, da CF). 

A  Constituição  Federal,  em  seu  art.  37,  cobra  do 
Administrador  um  comportamento  legal,  ético,  moral  e  
eficiente,  perfilhado  com  o  interesse  público,  sendo  a 
negativa  da  Administração  no fornecimento  dos fármacos  
considerada ilegal e ineficiente, cabendo ao Poder Judiciário  
analisar o ato administrativo sob o aspecto da moralidade e  
do desvio de poder. 

Assim, não há que se falar em ofensa à Independência dos  
Poderes e à Reserva do Possível, afastados pela incidência  
da Legalidade Estrita, em virtude da essencialidade do bem 
tutelado. 

7Processo. AgRg na STA 83/ MG ; AGRAVO REGIMENTAL NA SUSPENSÃO DE TUTELA ANTECIPADA. 2004/0063271-
1.  Relator  (a).  Ministro  EDSON  VIDIGAL  (1074).  Órgão  Julgador.  CE  -  CORTE  ESPECIAL.  Data  do  Julgamento  
25/10/2004. Data da Publicação/Fonte. DJ 06.12.2004 p.172.
8(PETMC 1246/SC, Min. Celso de Mello).

Juiz Ricardo Vital de Almeida
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No mesmo sentido, o entendimento do Colendo STJ: 

É lícito ao Poder Judiciário  examinar o ato administrativo,  
sob o aspecto da moralidade e do desvio do poder. Como  
princípio inscrito no art. 37, a Constituição Federal cobra da  
Administração,  além  de  uma  conduta  legal,  um 
comportamento ético. 9

O  pronunciamento  do  eminente  Senhor  Ministro  do 
Supremo  Tribunal  Federal,  Dr.  Marco  Aurélio  de  Mello,  
quando  da  sua  relatoria  no  Mandado  de  Segurança  nº  
23.452/RJ,  bem  define  a  questão  em  comento,  
possibilitando a manifestação judicial sobre a análise do ato  
administrativo no que tange à sua legalidade, in verbis:

(...) O Poder Judiciário, quando intervém para assegurar  
as  franquias  constitucionais  e  para  garantir  a  
integridade  e  a  supremacia  da  Constituição,  
desempenha,  de  maneira  plenamente  legítima,  as  
atribuições que lhe conferiu a própria Constituição. 
O regular exercício da função jurisdicional, por isso mesmo,  
desde  que  pactuado  pelo  respeito  à  Constituição,  não 
transgride o princípio da separação dos Poderes. 
O sistema constitucional brasileiro, ao consagrar o princípio  
da limitação de poderes, teve por objetivo instituir  modelo  
destinado a impedir a formação de instâncias hegemônicas  
de poder no âmbito do Estado, em ordem a neutralizar, no  
plano  político-jurídico,  a  possibilidade  de  dominação  
institucional de qualquer dos Poderes da República sobre os  
demais órgãos da soberania nacional.10 

O  promovido  aduziu,  ainda,  que  resta  impossível  a  
realização  da  despesa,  que  exceda  o  crédito  
orçamentário anual, pois “ óbvia é a impossibilidade de se  
efetuar qualquer despesa extra, após o início do exercício  
financeiro  do ano em curso,  sem que haja  a  competente 
receita para o gasto, em virtude do atendimento ao princípio  
constitucional  da  Legalidade  que  rege  a  Administração 
Pública.”(fls. 67).

Não há como se acolher a argumentação, porquanto não 
comprovou  o  Ente  Público  que  o  valor  do  medicamento 
implicaria  aumento  do  crédito  orçamentário  anual,  muito  
menos que a importância despendida não estaria dentre as 
quantias repassadas para o tratamento da saúde.

Ademais, a falta de previsão orçamentária não pode servir  
como escudo para eximir o Estado de cumprir  com o seu 

9(STJ - 1ª Turma; REsp nº 21.923-5; Rel. Min. Humberto Gomes de Barros; DJU de 13/10/92, pág. 17.662).
10(STF - MS nº 23.452/RJ., DJU de 12/5/2000).
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dever de prestar o serviço de saúde adequado à população.  
A propósito, decisões deste Tribunal de Justiça:

AGRAVO  DE  INSTRUMENTO.  ANTECIPAÇÃO  DE 
TUTELA.  FORNECIMENTO  DE  MEDICAMENTO. 
PREJUDICIAL DE MÉRITO. ILEGITIMIDADE AD CAUSAM.  
NÃO  CARACTERIZAÇÃO.  MÉRITO.  AÇÃO  DE 
OBRIGAÇÃO  DE  FAZER.  SAÚDE.  DIREITO 
FUNDAMENTAL. FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS.  
ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA. PRESENÇA 
DOS  REQUISITOS  NECESSÁRIOS.  MANUTENÇÃO  DA 
DECISÃO IMPUGNADA. DESPROVIMENTO.
-  Atendendo  ao  disposto  no  art.  196  da  Constituição  da  
República,  tem-se  que  a  responsabilidade  do  Estado,  no 
caso vertente, é solidária, não havendo motivo para que se  
invoque sua ilegitimidade passiva. Precedentes do STJ.
-  É  dever  do  Poder  Público,  compreendidos  nessa 
concepção  todos  os  entes  administrativos,  assegurar  às  
pessoas  desprovidas  de  recursos  financeiros  o  acesso  à 
medicação,  ou congênere,  necessária à cura,  controle  ou 
abrandamento de suas enfermidades, sob pena de deixar o 
mandamento  constitucional  (direito  à  saúde)  no  limbo  da 
normatividade abstrata.
O  fato  de  não  estar  a  despesa  prevista  no  orçamento  
público,  não  é  justificativa  aceitável  para   suplantar  uma 
cláusula  pétrea constitucional. 11

AGRAVO  DE  INSTRUMENTO.  CUSTEIO  COM  AS 
DESPESAS  DE  VIAGEM  PARA  TRATAMENTO  DE 
SAÚDE.  RESPONSABILIDADE  SOLIDÁRIA  DOS  ENTES  
FEDERADOS.  ANTECIPAÇÃO  DE  TUTELA.  AUSÊNCIA 
DE PREVISÃO DA DESPESA NO ORÇAMENTO PÚBLICO. 
PRESENÇA DOS REQUISITOS QUE ENSEJAM A TUTEIA 
DE  URGÊNCIA.  INTELIGÊNCIA  DO  ART.  196  DA 
CONSTITUIÇÃO  FEDERAL.  IMPROCEDÊNCIA 
MANIFESTA. DESPROVIMENTO.
"Entre proteger  a inviolabilidade do direito  à vida,  que se 
qualifica como direito subjetivo inalienável assegurado pela  
própria Constituição da República (art. 50, caput), ou fazer  
prevalecer,  contra  essa  prerrogativa  fundamental,  um 
interesse financeiro e secundário do Estado, entendo – uma  
vez configurado esse dilema,  que razões de ordem ético-
jurídica  impõem  ao  julgador  uma  só  possível  opção:  o  
respeito indeclinável à vida." (PETMC 1246/SC, Min. Celso  
de Mello).12 

11(TJPB – 1ª Câmara Cível. AI n. 20020080360908001. Relator: Dr. Miguel de Britto Lyra Filho (Juiz Convocado). J. em  
12/02/2009)
12(TJPB – 2ª Câmara Cível. AI n. 20020080384486001. Relator: Dr. Carlos Eduardo Leite Lisboa (Juiz Convocado). J. em  
30/06/2009)
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Por outro lado, o fornecimento de medicamentos postulados  
por  hipossuficientes  possui  peculiaridades que devem ser  
observadas  em  cada  caso,  privilegiando  o  acesso  do  
enfermo ao fármaco sem que haja onerosidade excessiva  
ao Estado (lato sensu).

A Lei nº 6.360/76, que dispõe sobre a vigilância sanitária a  
que  ficam  sujeitos  os  medicamentos,  drogas,  insumos  
farmacêuticos,  entre  outros,  traz  em  seu  art.  3º,  as  
definições sobre medicamentos de referência, genéricos e 
similares,  além da bioequivalência e intercambialidade,  os 
quais passo a transcrever:

Art.  3º  -  Para  os  efeitos  desta  Lei,  além  das  definições  
estabelecidas nos incisos I, II, III, IV, V e VII do Art. 4º da Lei  
nº  5.991, de 17 de dezembro de 1973, são adotadas as  
seguintes:
[...]
XX - Medicamento Similar - aquele que contém o mesmo ou  
os  mesmos  princípios  ativos,  apresenta  a  mesma 
concentração,  forma  farmacêutica,  via  de  administração,  
posologia e indicação terapêutica,  e que é equivalente ao 
medicamento registrado no órgão federal responsável pela  
vigilância  sanitária,  podendo  diferir  somente  em 
características  relativas  ao  tamanho  e  forma  do  produto,  
prazo  de  validade,  embalagem,  rotulagem,  excipientes  e  
veículos,  devendo  sempre  ser  identificado  por  nome 
comercial ou marca; (Redação dada pela Medida Provisória  
nº 2.190-34, de 2001) 
XXI – Medicamento Genérico – medicamento similar a um 
produto de referência ou inovador, que se pretende ser com 
este intercambiável, geralmente produzido após a expiração 
ou renúncia da proteção patentária ou de outros direitos de  
exclusividade,  comprovada  a  sua  eficácia,  segurança  e 
qualidade, e designado pela DCB ou, na sua ausência, pela  
DCI; (Inciso incluído pela Lei nº 9.787, de 10.2.1999)
XXII  –  Medicamento  de  Referência  –  produto  inovador  
registrado  no  órgão  federal  responsável  pela  vigilância  
sanitária e comercializado no País, cuja eficácia, segurança  
e  qualidade  foram  comprovadas  cientificamente  junto  ao  
órgão federal competente,  por ocasião do registro; (Inciso 
incluído pela Lei nº 9.787, de 10.2.1999)
XXIII – Produto Farmacêutico Intercambiável – equivalente  
terapêutico  de  um  medicamento  de  referência,  
comprovados,  essencialmente,  os  mesmos  efeitos  de 
eficácia e segurança; (Inciso incluído pela Lei nº 9.787, de  
10.2.1999)
XXIV  –  Bioequivalência  –  consiste  na  demonstração  de  
equivalência farmacêutica entre produtos apresentados sob 
a mesma forma farmacêutica, contendo idêntica composição  
qualitativa  e  quantitativa  de  princípio(s)  ativo(s),  e  que  
tenham  comparável  biodisponibilidade,  quando  estudados  

Juiz Ricardo Vital de Almeida
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sob um mesmo desenho experimental; (Inciso incluído pela  
Lei nº 9.787, de 10.2.1999)
XXV – Biodisponibilidade – indica a velocidade e a extensão 
de  absorção  de  um  princípio  ativo  em  uma  forma  de 
dosagem,  a  partir  de  sua  curva  concentração/tempo  na 
circulação  sistêmica  ou  sua  excreção  na  urina.  (Inciso  
incluído pela Lei nº 9.787, de 10.2.1999)

No caso em deslinde, não havendo a ressalva específica do 
profissional  médico  sobre  a  utilização  do  tratamento  de 
referência,  poderá  o  ente  público  fornecer  fármacos 
genéricos  ou  similares,  desde  que  este  último  já  tenha 
passado pelos  testes de biodisponibilidade e equivalência  
farmacêutica,  tornando-se  intercambiável,  ou  seja,  que  
possa  substituir  o  próprio  medicamento  de  referência  e  
apresentar o mesmo comportamento no organismo, assim 
como o genérico, nos termos da RDC 133 e 134 de 2004,  
da ANVISA.

Ressalte-se  que  a  ANVISA  disponibiliza  uma  lista  de  
medicamentos13, atualizada mensalmente, com os similares  
que possuem intercambialidade com os medicamentos de 
referência,  aumentando  a  possibilidade  de  aquisição  de 
remédios com mesmo princípio ativo e efeitos, notadamente  
a quantidade e velocidade de absorção pelo organismo.

Nesse diapasão, trago à baila recentes precedentes desta 
Corte, inclusive proferidos pela 1ª Câmara Cível:

“MANDADO  DE  SEGURANÇA  FORNECIMENTO  DE 
MEDICAMENTOS  DEFERIMENTO  DO  EFEITO 
SUSPENSIVO  PRELIMINAR  DE  CHAMAMENTO  AO 
PROCESSO SUSCITADA PELO IMPETRADO REJEIÇÃO 
MÉRITO  DIREITO  SOCIAL  ASSEGURADO  PELA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL POSSIBILIDADE, PORÉM, DE 
SUBSTITUIÇÃO DOS MEDICAMENTOS POR GENÉRICO 
EQUIVALENTE SEGURANÇA CONCEDIDA EM PARTE. A  
responsabilidade  solidária  dos  entes  federados  para  o  
fornecimento de medicamento, não implica a existência de 
litisconsórcio  passivo  necessário,  podendo  a  impetrante 
escolher litigar somente contra um ou dois dos entes, não  
havendo  a  obrigatoriedade  de  inclusão  dos  demais.  
Havendo  a  possibilidade  de  substituição  do 
medicamento requerido por outro genérico, impõe-se a  
concessão parcial do mandamus, desde que possua o  
mesmo princípio ativo e produza os mesmos efeitos.” 14 

Grifei.

13 Disponível  em:  <http://portal.anvisa.gov.br/wps/wcm/connect/f611970048af1f74ac42bc0a466faa84/Lista+site+01-06-
15.pdf?MOD=AJPERES> Acesso em 09/07/2015.

14 (TJPB. Segunda Seção Especializada Cível. MS nº 999.2012.000256-6/001. Rel. Des. Márcio Murilo da Cunha ramos. J. 
em 25/07/2012).
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REMESSA NECESSÁRIA E APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE 
OBRIGAÇÃO DE FAZER. FORNECIMENTO DE PRODUTO  
MEDICAMENTOSO  PARA  TRATAMENTO  DE  SAÚDE  .  
PRELIMINARES . ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM,  
DIREITO DE ANÁLISE DO QUADRO CLÍNICO E FALTA 
DE INTERESSE DE AGIR . REJEIÇÃO . MÉRITO .DIREITO 
À VIDA E À SAÚDE . ÔNUS DO ESTADO . INTELIGÊNCIA  
DO ART. 196 DA CF . OBSERVÂNCIA AO PRINCÍPIO DA 
DIGNIDADE DA PESSOA HUMANA . AUTONOMIA ENTRE 
OS  PODERES  MANTIDA  À  LUZ  DA  CF  .  NEGADO  
SEGUIMENTO AO APELO . ART. 557, CAPUT DO CPC .  
POSSIBILIDADE DE SUBSTITUIÇÃO DO MEDICAMENTO 
POR  GENÉRICO  OU  SIMILAR  QUE  POSSUA 
INTERCAMBIALIDADE . RENOVAÇÃO DA PRESCRIÇÃO 
MÉDICA A CADA PERÍODO DE 6 MESES . ART. 557, §1º-
A,  DO  CPC  .  PROVIMENTO  PARCIAL  DA  REMESSA 
NECESSÁRIA. - "É obrigação do Estado (União, Estados-
membros,  Distrito  Federal  e  Municípios)  assegurar  às  
pessoas  desprovidas  de  recursos  financeiros  o  acesso  à 
medicação  ou  congênere  necessário  à  cura,  controle  ou 
abrandamento  de  suas  enfermidades,  sobretudo  as  mais  
graves.  Sendo  o  SUS  composto  pela  União,  Estados-
membros e Municípios, é de reconhecer-se, em função da  
solidariedade, a legitimidade passiva de quaisquer deles no 
pólo  passivo  da demanda".1  -  O simples  fato de o laudo  
médico acostado aos autos não haver emanado de médico  
credenciado pelo SUS não o invalida para fins de obtenção  
do fármaco pleiteado. - Não há que se falar em ausência de 
interesse de agir  na hipótese da existência de tratamento 
similar  ofertado  pelo  SUS,  porquanto  mesmo  que  se  
provasse  a  disponibilidade  administrativa  do  fármaco 
pleiteado  (e  não  de  outro  congênere),  tal  fato  não  
asseguraria sua efetiva entrega ao requerente, de modo que  
se mantém intacto o seu interesse de agir.  -  É dever  do  
Poder  Público  o  fornecimento  de  medicamento  de  modo 
contínuo  e  gratuito  aos  portadores  de  enfermidade,  nos  
termos do art. 196 da
Carta  Magna.  -  Não havendo a  ressalva  específica  do 
profissional médico sobre a utilização do medicamento 
de referência, poderá o ente público fornecer fármacos  
genéricos ou similares, desde que este último já tenha 
passado  pelos  testes  de  biodisponibilidade  e  
equivalência farmacêutica,  tornando-se intercambiável,  
ou seja, que possa substituir o próprio medicamento de  
referência  e  apresentar  o  mesmo  comportamento  no 
organismo, assim como o genérico, nos termos da RDC  
133 e 134 de 2004, da ANVISA.15

15(TJPB - ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo Nº 00180278720128150011, - Não possui -, Relator DESA MARIA  
DE FATIMA MORAES B CAVALCANTI , j. Em 21-08-2015)
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OBRIGAÇÃO  DE  FAZER.  FORNECIMENTO  GRATUITO 
DE  MEDICAMENTO.  PROCEDÊNCIA  DO  PEDIDO.  
APELO.  PRELIMINAR  DE ILEGITIMIDADE  PASSIVA  DO 
ESTADO.  REJEIÇÃO.  RESPONSABILIDADE  SOLIDÁRIA 
DOS ENTES FEDERADOS. POSTULADO DA "RESERVA 
DO POSSÍVEL".  INAPLICABILIDADE.  NECESSIDADE DE 
PRESERVAÇÃO,  EM  FAVOR  DOS  INDIVÍDUOS,  DA 
INTEGRIDADE  E  DA  INTANGIBILIDADE  DO  NÚCLEO  
CONSUBSTANCIADOR  DO  "MÍNIMO  EXISTENCIAL".  
GARANTIA  CONSTITUCIONAL  DO  FORNECIMENTO.  
MANIFESTA  IMPROCEDÊNCIA.  REEXAME 
NECESSÁRIO.  POSSIBILIDADE  DE  SUBSTITUIÇÃO  DA 
MEDICAÇÃO  PLEITEADA  POR OUTRA,  GENÉRICA  OU 
SIMILIAR, DESDE QUE COINCIDAM O PRINCÍPIO ATIVO,  
A DOSAGEM E OS EFEITOS. PROVIMENTO PARCIAL. -  
O funcionamento do Sistema Único de Saúde -SUS é de  
responsabilidade  solidária  da  União,  Estados-membros  e  
Municípios,  de  modo  que  qualquer  destas  entidades  tem 
legitimidade  ad  causam  para  figurar  no  polo  passivo  de  
demanda que objetiva a garantia  do acesso à medicação  
para  pessoas  desprovidas  de  recursos  financeiros.  -  O 
direito à saúde é assegurado a todos e dever do Estado,  
legitimando a pretensão quando configurada a necessidade  
do interessado. - A Carta Constitucional impõe o dever do  
Estado proceder à reserva de verbas públicas para atender  
a demanda referente  à saúde da população,  descabendo 
sustentar a ausência de destinação de recursos para fugir à  
responsabilidade  constitucionalmente  estabelecida.  -  A 
Portaria do Ministério Saúde, que estabelece a listagem de  
medicamentos  excepcionais  a  serem  fornecidos  
gratuitamente  pelo  Poder  Público,  não  tem  o  condão  de 
restringir  uma norma de cunho constitucional que, por ser  
veiculadora  de  direito  fundamental,  deve  ser  interpretada  
com a  amplitude  necessária  a  dar  eficácia  aos  preceitos  
constitucionais.  -  É  permitida  a  substituição  da 
medicação pleiteada na vestibular  por  outra,  genérica  
ou  similar,  desde  que  coincidam  o  princípio  ativo,  a  
dosagem e os efeitos.16 

AGRAVO  INTERNO.  FORNECIMENTO  DE 
MEDICAMENTO.  PRELIMINAR  DE  ILEGITIMIDADE 
PASSIVA DO ESTADO. ART. 23, II, DA CF/88. REJEIÇÃO.  
PRELIMINAR  DE CERCEAMENTO  DE DEFESA.  FATOS 
SUFICIENTES  PARA  O  DESLINDE  DAS  QUESTÕES 
POSTAS. PRELIMINAR DE OFENSA AOS PRINCÍPIOS DA 
COOPERAÇÃO  E  DO  DEVIDO  PROCESSO  LEGAL.  
DESNECESSIDADE  DE  PRODUÇÃO  DE  PROVAS.  
LAUDO  MÉDICO  EMITIDO  POR  PROFISSIONAL 
PARTICULAR.  PAGAMENTO  DE  CONSULTA  QUE  NÃO 
ALTERA  A  PRESCRIÇÃO  MÉDICA.  DESPROVIMENTO 

16(TJPB - ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo Nº 00193522920148150011, - Não possui -, Relator DESA. MARIA  
DAS GRAÇAS MORAIS GUEDES , j. Em 20-08-2015)
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DO  RECURSO.  -  A  matéria  relativa  ao  fornecimento  de  
medicamentos  pelo  ente  público  é  pacífica  nos  tribunais,  
tendo em vista que é direito de todos e dever do Estado  
promover os atos indispensáveis à concretização do direito  
à saúde, quando desprovido o cidadão de meios próprios. -  
A  produção  de  provas  pelo  Estado  apenas  retardaria  o  
tratamento  do  Autor.  -  A substituição  do  medicamento 
por  outro  fármaco  só  poderá  ocorrer  se  existir  
medicamento genérico com o mesmo princípio ativo e  
com a mesma concentração prescritos pelo médico. Ao  
prolatar  a  sentença,  o  magistrado  afirmou  que  é  
possível que o medicamento solicitado seja substituído 
por outro com o mesmo princípio ativo. Portanto, não  
há o que modificar na sentença.17

Ademais,  tratando-se  de  fornecimento  de 
medicamento/insumo  de  uso  contínuo,  é  necessária  a  
renovação  periódica  da  prescrição  médica  em  prazo  
razoável,  que reputo de 6 (seis)  meses,  para que haja  a  
demonstração da imprescindibilidade de sua utilização.

Com estas considerações, aciono o dispositivo constante no 
art.  557,  caput,  do  CPC,  e  NEGO  SEGUIMENTO  à 
Apelação e,  nos termos do §1º-A do próprio artigo,  DOU 
PROVIMENTO PARCIAL à Remessa Necessária  apenas 
para permitir a substituição do(s) medicamento(s)/insumo(s)  
pleiteado(s)  na  inicial  por  genéricos  ou  similares  que  
possuam intercambialidade com o fármaco de referência, ou  
seja,  conforme  dito  antes,  com o  mesmo  princípio  ativo,  
efeitos,  quantidade  e  velocidade  de  absorção  pelo  
organismo.”  fls. 81/87-v.

Portanto,  nada  mais  acertado  do  que  negar  seguimento, 

monocraticamente, ao recurso apelatório, uma vez que se encontra em confronto 

com  jurisprudência  dominante  do  Superior  Tribunal  de  Justiça  e  desta  Corte, 

conforme permite o caput do art. 557 da Lei Adjetiva Civil.

Com essas considerações,  NEGO PROVIMENTO ao presente agravo 

interno, de forma que a decisão monocrática agravada permaneça incólume.

É como voto.   

17(TJPB  -  ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº  00184440620138150011,  1ª  Câmara  Especializada  Cível, 
Relator DES LEANDRO DOS SANTOS , j. Em 18-08-2015)

Juiz Ricardo Vital de Almeida
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Presidiu a sessão o Excelentíssimo Senhor Desembargador Leandro 
dos Santos.  Participaram do julgamento,  além do relator,  Excelentíssimo Senhor 
Doutor Ricardo Vital de Almeida (Juiz convocado em substituição ao Exmo. Des. 
José  Ricardo  Porto),  Excelentíssimo  Desembargador  Leandro  dos  Santos, 
Excelentíssima Senhora Doutora Túlia Gomes de Souza Neves (Juíza convocada 
em substituição a Desª. Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti).

Presente  à  sessão  o  douto  representante  do  Ministério  Público,  Dr. 
Herbert Douglas Targino. Procurador de Justiça.

Sala  de  Sessões  da  Primeira  Câmara  Cível  “Desembargador  Mário 
Moacyr  Porto”  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  da  Paraíba,  em  João 
Pessoa, 01 de dezembro de 2015.

 Juiz Ricardo Vital de Almeida
RELATOR

                                                                         J/06- R - J/11
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